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VERBA GABINETE. IMPOSTO DE RENDA. VALORES UTILIZADOS NO
EXERCICIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR NAO INCIDENCIA.

Os. valores recebidos pelos parlamentares, a titulo de verba de gabinete,
necessarios ao exercicio da atividade parlamentar, ndo se incluem no conceito
de renda por se constituirem em recursos para o trabalho e ndo pelo trabalho.

A premissa exposta no item anterior ndo se aplica nos casos em que a
Fiscalizagdo apurar que o parlamentar utilizou ditos recursos em beneficio
préprio ndo relacionado a atividade Parlamentar.

NATUREZA INDENIZATORIA NAO COMPROVADA. TRIBUTACAO.

N&o logrando o contribuinte comprovar a natureza indenizatoria/reparatoria
dos rendimentos recebidos a titulo de ajuda de custo paga com habitualidade,
constituem eles acréscimo patrimonial incluido no ambito de incidéncia do
Imposto de Renda.

MULTA DE OFICIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

A imposicdo de penalidades, no &mbito tributario, é norteada pela
responsabilidade objetiva, ou seja, independente de dolo ou de culpa.

PRINCIPIO DO NAO CONFISCO. LEGISLADOR

O Principio do ndo confisco é dirigido ao legislador e visa orientar a feitura da
lei, que deve observar a capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo a
conotacdo de confisco.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 VERBA GABINETE. IMPOSTO DE RENDA. VALORES UTILIZADOS NO EXERCICIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR NÃO INCIDÊNCIA.
 Os valores recebidos pelos parlamentares, a titulo de verba de gabinete, necessários ao exercício da atividade parlamentar, não se incluem no conceito de renda por se constituírem em recursos para o trabalho e não pelo trabalho.
 A premissa exposta no item anterior não se aplica nos casos em que a Fiscalização apurar que o parlamentar utilizou ditos recursos em beneficio próprio não relacionado à atividade Parlamentar.
 NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO COMPROVADA. TRIBUTAÇÃO.
 Não logrando o contribuinte comprovar a natureza indenizatória/reparatória dos rendimentos recebidos a título de ajuda de custo paga com habitualidade, constituem eles acréscimo patrimonial incluído no âmbito de incidência do Imposto de Renda.
 MULTA DE OFÍCIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
 A imposição de penalidades, no âmbito tributário, é norteada pela responsabilidade objetiva, ou seja, independente de dolo ou de culpa. 
 PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. LEGISLADOR 
 O Princípio do não confisco é dirigido ao legislador e visa orientar a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer como verba de gabinete, nos termos do voto do relator, os respectivos valores: R$ 30.440,00 por mês para o ano-calendário de 2005; R$ 30.440,00 por mês para o ano-calendário de 2006, até novembro (inclusive), e R$ 40.000,00 para o mês de dezembro; e, R$ 40.000,00 por mês para o ano-calendário de 2007, até março (inclusive), e R$ 29.100,00 por mês até dezembro (inclusive). Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Márcio Augusto Sekeff Sallem e Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao recurso. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o Conselheiro Denny Medeiros da Silveira. O conselheiro Rafael Mazzer de Oliveira Ramos não participou desta sessão, em virtude da extinção de seu mandato em 29/10/21, mas seu voto já havia sido registrado na reunião de outubro de 2021. Participou desta sessão o conselheiro Marcelo Rocha Paura (suplente convocado). Designado como redator ad hoc para formalizar o acórdão o Conselheiro Gregório Rechmann Junior, visto que o relator não integra mais o colegiado.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Márcio Augusto Sekeff Sallem, Gregório Rechmann Júnior, Francisco Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Marcelo Rocha Paura, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos.
  Contra o Contribuinte Recorrente foi lavrado o auto de infração (fls. 04-14), no qual é apurado imposto sobre a renda de pessoa física (IRPF), relativamente aos anos-calendário de 2005, 2006 e 2007, no valor de R$ 128.566,03 acrescido da multa de oficio e dos juros de mora calculados até 30/11/2009, resultando no crédito tributário no valor de R$ 258.687,89.
Constam do processo os documentos relativos ao Inquérito nº 1.471/AL, Processo 2005.05.00.012568-4, em que a Justiça Federal autorizou a transferência do sigilo bancário do Contribuinte e o compartilhamento das informações com a Receita Federal do Brasil (fls. 274-275). Tais informações abrangem o Laudo de Exame Contábil n° 371/2008 (fls. 279-292) e os documentos referentes aos Autos de Busca e Apreensão (fls. 295-1575).
A ação fiscal foi iniciada por meio do Termo de Início de Fiscalização (fls. 51-54), em que foi solicitada ao Contribuinte a apresentação de documentos relativos às verbas de gabinete recebidas da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas recebidas durante os anos-calendário de 2005, 2006 e 2007, relacionadas às fls. 55-57, e aos bens móveis e imóveis de sua propriedade.
A fiscalização diligenciou junto à Assembleia Legislativa de Alagoas para obtenção de documentos relativos à prestação de contas das verbas de gabinete recebidas pelo contribuinte nos anos-calendário de 2005 a 2007, conforme termo (fls. 70-72) e relação de período (fls. 73-75).
Em atendimento por meio do Oficio (fls. 156-157) o citado órgão confirmou a prestação de contas por parte do fiscalizado, informando não dispor dos elementos requisitados em face da já citada busca e apreensão. Informou adicionalmente que não há cópia dos documentos relativos à prestação de contas, nem tampouco do termo de busca e apreensão em que tenha sido registrada sua recepção por servidor da Assembleia - inclusive em face da prisão dos então chefes do setor financeiro - sendo que o sistema de dados internos (SIAFEM) não registra os beneficiários, o valor e a data das despesas objeto da prestação de contas. Nesse sentido foi apresentada a certidão de fls. 158, emitida pelo atual diretor financeiro da Assembleia Legislativa de Alagoas.
De posse desses elementos, a fiscalização efetuou o lançamento por ter sido constatada a seguinte infração, como descrito (fls. 07-10) do auto de infração e às fls. 1.576 a 1.599 do termo de verificação fiscal: omissão de rendimentos do trabalho recebidos de pessoas jurídicas (omissão no valor de R$ 121.009,44, fato gerador em 31/12/2005; omissão no valor de R$ 127.399,44, fato gerador em 31/12/2006; e omissão no valor de R$ 219.103,95, fato gerador em 31/12/2007).
Intimado, o Contribuinte apresentou impugnação (fls. 1745-1782) tempestivamente.
Em julgamento pela DRJ (fls. 1882-1896), restou reconhecido provimento parcial da impugnação, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Ementa:
VERBAS DE GABINETE. PARLAMENTARES. NÃO INCIDÊNCIA. REQUISITOS.
A não incidência de imposto de renda sobre o pagamento de verbas de gabinete pagas aos parlamentares deve atender aos requisitos da existência de norma prevendo o pagamento, da previsão de destinação da verba na norma e da prestação de contas das verbas.
VERBAS DE GABINETE. PARLAMENTARES. NÃO INC IDÊNCIA. LIMITE.
A não incidência de imposto de renda sobre o pagamento de verbas de gabinete pagas aos parlamentares não se aplica ao excesso recebido em relação ao limite regulamentar.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Ementa:
DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões judiciais e administrativas proferidas pelos órgãos colegiados não se constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
Ementa:
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
A própria lei determina, em caso de interposição de impugnação administrativa, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Com a parcial procedência, restou assim o lançamento revisto:
24. Ante o exposto, e c9nsiderando tudo o mais que do processo consta, VOTO pela PROCEDÊNCIA EM PARTE da impugnação, para considerar devido o imposto de renda pessoa física, relativamente ao ano-calendário de 2005, no valor de R$ 30.871,36 e a multa de oficio no percentual de 75% no valor de R$ 23.153,52, relativamente ao ano-calendário de 2006, no valor de R$ 35.042,20 e a multa de oficio no percentual de 75% no valor de R$ 26.281,65, e relativamente ao ano-calendário de 2007, no valor de R$ 33.509,63 e a multa de oficio no percentual de 75% no valor de R$ 25.132,22.
Ressalte-se que sobre os valores de imposto e multa devem incidir juros conforme legislação vigente.
(negrito original)
Intimado o Contribuinte, este interpôs recurso voluntário (fls. 1980-1999) em 01/03/2012, no qual protestou pela reforma da decisão.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Redator Designado ad hoc para formalizar o acórdão. 
Pelo fato de o Conselheiro Relator Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, que já não se encontra mais no quadro de Conselheiros do CARF, não ter formalizado o presente acórdão, uma vez que o processo saiu com vista após ter apresentado seu voto na última reunião da qual participou, fui designado para proceder à formalização do acórdão, nos termos do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9/6/15, Anexo II, art. 17, inciso III. 
Destaco, contudo, que apenas formalizei o acórdão, transcrevendo a integra do relatório e do voto apresentados pelo Conselheiro Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, durante a sessão de julgamento, e que foram deixados em pasta compartilhada.
Da Admissibilidade do Recurso Voluntário
O recurso voluntário (fls. 1980-1999) tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Do Mérito
Da Incidência do Imposto de Renda sobre a Verba de Gabinete
Antes de analisar o presente caso, farei as considerações sobre o imposto de renda e a verba de gabinete paga a parlamentares.
Sobre a incidência de imposto de renda sobre valores recebidos e não declarados, o lançamento com base em depósitos ou créditos bancários tem como fundamento legal o artigo 42 da lei nº 9.430 de 1996. Trata-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos contra o Contribuinte titular da conta que não lograr comprovar a origem destes créditos. 
A citada norma, que embasou o lançamento, assim dispõe acerca da presunção de omissão de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem não seja comprovada: 
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados: 
I � os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 
II � no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais). 
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 
A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
A existência do fato jurídico (depósito bancário) foi comprovada pela fiscalização através dos dados bancários do Contribuinte. Portanto, não há presunção. O que a autoridade fiscal presume, com base em lei e em razão do contribuinte não se desincumbir de seu ônus, é a natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorrência foi provada) seja gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.
Aqui, os preceitos definidos pelo artigo 36, da Lei n° 9.784/99:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
Para concluir, segue o entendimento da Câmara Superior do CARF:
Numero do processo: 10880.735707/2011-97 
Turma: 2ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS 
Câmara: 2ª SEÇÃO 
Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais 
Data da sessão: Wed Apr 24 00:00:00 BRT 2019 
Data da publicação: Mon May 27 00:00:00 BRT 2019 
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2006 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM. IDENTIFICAÇÃO DO DEPOSITANTE. INSUFICIÊNCIA. Para elidir a presunção contida no art. 42 da Lei n.º 9.430/1996, não basta a identificação do depositante, sendo imprescindível a comprovação da natureza da operação que envolveu os recursos depositados na conta-corrente. 
Numero da decisão: 9202-007.787 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Patrícia da Silva e Ana Paula Fernandes, que lhe negaram provimento. Votou pelas conclusões o conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa. (assinado digitalmente) Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício. (assinado digitalmente) Ana Cecília Lustosa da Cruz - Relatora Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Miriam Denise Xavier (suplente convocada), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em exercício). 
Nome do relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ 
Verifica-se, então, que a lei, ao prever a hipótese de incidência, não estabeleceu o requisito de se comprovar que aos depósitos correspondem alterações patrimoniais positivas do contribuinte. Basta, para a ocorrência do fato gerador, a existência de depósitos de origem não comprovada.
A origem dos depósitos bancários, no presente caso, é decorrente do exercício de mandato de deputado estadual, no Estado de Alagoas, sendo tais valores decorrentes de verba de gabinete.
Sobre esta natureza, destaco a legislação aplicável.
A 2ª (Segunda) Turma da Colenda Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF já se manifestou em diversas ocasiões a respeito da matéria, decidindo pela não incidência do imposto de renda sobre as importâncias pagas a título de auxílio gabinete, conforme decisão de relatoria do ilustre Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva, exarado nos autos do processo nº 19515.000482/200204, Acórdão nº 9202-00053 (Sessão de 17/08/2009), que destaco a ementa abaixo:
Número do Processo 19515.000482/2002-04
Contribuinte: DIMAS EDUARDO RAMALHO
Tipo do Recurso: RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR
Data da Sessão: 17/08/2009
Relator(a): Moisés Giacomelli Nunes da Silva
Nº Acórdão: 9202-00053
Tributo / Matéria: IRPF- ação fiscal - omissão de rendimentos - PF/PJ e Exterior
DecisãoAcordam os membros do colegiada Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso. No mérito, por maioria de votos, negar provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Elias Sampaio Freire. Acompanharam o voto do Relator, pelas conclusões, os Conselheiros Caio Marcos Candido, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti (convocada), Julio César Vieira Gomes, Manoel Coelho Arruda Junior, Nelson Mallmann convocado) e Carlos Alberto Freitas Barreto.
Ementa(s)Imposto de Renda Pessoa Física  - IRPF
VERBA GABINETE. IMPOSTO DE RENDA. VALORES UTILIZADOS NO EXERCICIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA.
Os valores recebidos pelos parlamentares, a titulo de verba de gabinete, necessários ao exercício da atividade parlamentar, não se incluem no conceito de renda por se constituírem em recursos para o trabalho e não pelo trabalho.
A premissa exposta no item anterior não se aplica nos casos em que a Fiscalização apurar que o parlamentar utilizou ditos recursos em beneficio próprio não relacionado à atividade Parlamentar. Recurso especial negado.
A corroborar este entendimento, o Pleno da CSRF, em Sessão realizada em 10/12/2012, afastou qualquer dúvida quanto à matéria, ao rechaçar a tributação sobre tais verbas, quando a fiscalização não se desincumbiu de ônus de comprovar que o contribuinte as utilizou em benefício próprio sem qualquer relação com a atividade legislativa, conforme se positiva da Súmula CARF n° 87, com o seguinte enunciado:
Súmula CARF nº 87
O imposto de renda não incide sobre as verbas recebidas regularmente por parlamentares a título de auxílio de gabinete e hospedagem, exceto quando a fiscalização apurar a utilização dos recursos em benefício próprio não relacionado à atividade legislativa. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
E, neste sentido, destaco o último julgado da Câmara Superior sobre este mérito, de relatoria do ilustre Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, que:
Numero do processo: 19515.000448/2002-21 
Turma: 2ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS 
Câmara: 2ª SEÇÃO 
Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais 
Data da sessão: Thu Mar 05 00:00:00 BRT 2015 
Data da publicação: Tue Mar 24 00:00:00 BRT 2015 
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 1998, 1999 IRPF - VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE AUXÍLIO GABINETE DESTINADAS AO CUSTEIO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF n° 87. APLICABILIDADE. As verbas concedidas aos parlamentares, a título de auxílio gabinete, destinadas ao custeio do exercício da atividade parlamentar, não estão sujeitas à incidência do imposto de renda pessoa física, uma vez não se caracterizarem como renda, mas, sim, em recursos para o trabalho e não pelo trabalho, salvo na hipótese em que a fiscalização lograr comprovar que o parlamentar utilizou referidos valores em benefício próprio, não relacionado à sua atividade, consoante preceitos contidos na Súmula CARF n° 87, o que não se vislumbra no caso vertente. RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA. MULTA DE OFÍCIO. DISCUSSÃO PERIFÉRICA. LANÇAMENTO IMPROCEDENTE. PREJUDICIAL. A decretação da improcedência total do lançamento, rechaçando toda a exigência fiscal/crédito tributário consubstanciado no auto de infração, caracteriza-se como prejudicial à discussão quanto à aplicabilidade ou não de multa de ofício, impondo o não conhecimento do recurso da Procuradoria, por evidente ausência de interesse recursal. Recurso especial do Contribuinte provido e do Procurador prejudicado. 
Numero da decisão: 9202-003.652 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Especial do Contribuinte, restando prejudicado o Recurso Especial da Fazenda Nacional. (Assinado digitalmente) Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente (Assinado digitalmente) Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator EDITADO EM: 11/03/2015. Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Tereza Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (suplente convocada). 
Nome do relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA 
De forma mais rigorosa, o Parecer consubstanciado na Nota PGFN/CRJ/Nº 849/2016, de 31.08.2016, após fazer um apanhado da jurisprudência sobre o assunto, concluiu pela necessidade de o parlamentar comprovar a reposição dos gastos.
Veja-se a ementa da Nota:
Documento público. Ajuda de custo de gabinete recebida por parlamentar. Natureza indenizatória. Necessidade de comprovação da reposição dos gastos.
Supressão do Item 1.22 � Imposto de Renda (IR), alínea �q� � ajuda de custo de gabinete recebida por parlamentar, da lista de dispensa de contestação e recursos.
A natureza indenizatória da verba fica condicionada à comprovação, pelo parlamentar, da efetiva prestação de contas.
Por fim, a 7ª (Sétima) Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em 18 de junho de 2019, assim entendeu:
Numeração Única: 0003391-72.2007.4.01.3000
APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.30.00.003433-0/AC 
RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO
APELANTE: SERGIO DE OLIVEIRA CUNHA
ADVOGADO: GO00012560 - LUCIANO HADDAD MONTEIRO DE CASTRO E OUTRO(A)
APELADO: FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA
E M E N T A
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PARLAMENTAR. AJUDA DE CUSTO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS E QUOTAS DE SERVIÇO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem se orientando no sentido de que as verbas de gabinete recebidas pelos parlamentares, embora pagas de modo constante, isto é, mensalmente, não se incorporam aos seus subsídios. Assim, não incide Imposto de Renda sobre as verbas recebidas por parlamentar correspondentes à ajuda de custo, objetivando cobrir despesas com a administração de seu próprio gabinete. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.269.269/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.6.2012; AgRg no REsp 1.239.238/BA, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 15.8.2012; AgRg no Ag 1.429.987/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10.10.2012.
2. Apelação a que se dá provimento.
A C Ó R D Ã O
Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação.
7ª Turma do TRF da 1ª Região � Brasília, 18 de junho de 2019.
Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, Relator.
E, feitas as considerações, tem-se que, em se tratando de verba de gabinete, a mesma é isenta de Imposto de Renda, desde que a fiscalização prove que o valor foi utilizado para o enriquecimento pessoal ou aumento de capital.
No presente caso, agora em análise aos fatos e provas, há que considerar que os valores pagos a título de verba de gabinete, tal como previa a redação da Resolução Estadual foi desconsiderada, passando a ser objeto de lançamento o que foi superior a tais valores.
E neste sentido, conforme documentos juntados pelo próprio Contribuinte, a Assembleia Legislativa daquele Estado validou as prestações de contas dos valores de verba de gabinete, conforme certidão de fl. 94.
Ainda, a mesma Casa Legislativa emitiu outra Certidão (fl. 96), na qual detalhou os valores de cada competência, como destaco abaixo:
[...] revendo os arquivos desta DIRETORIA FINANCEIRA, foram verificadas as seguintes informações com relação aos valores pagos a titulo de Verba de Gabinete no período de janeiro a dezembro de 2007:
 1. No período de janeiro a dezembro de 2005 e janeiro a dezembro de 2006, o valor máximo a ser pago a cada Deputado foi de 30.440,00, de acordo com a Resolução 428 de 15 de fevereiro de 2002, conforme cópias anexas.
2. No período de janeiro a março de 2007, o valor máximo a ser pago a cada Deputado Estadual foi de R$ 60.000,00, com base na Resolução 462 de 19 de dezembro de 2006, e interpretada pela Resolução 482/2008 de 16 de julho de 2008, conforme cópias anexas.
3. A partir de abril de 2007 até dezembro do mesmo ano, o valor máximo o foi de R$ 39.100,00, conforme Resolução 471 de 24 de abril de 2007, e interpretada pela Resolução 482/2008 de 16 de julho de 2008, conforme cópias anexas.
Nada mais havendo a declarar, vai a presente, devidamente visada pelo Diretor Financeiro da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, em Maceió, 04 de maio de 2009.
No presente caso, há que destacar o artigo 77, § 3º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Alagoas, que assim prevê:
CAPÍTULO III
Do Subsídio e da Ajuda de Custo
Art. 77. O subsídio, dividido em parte fixa e variável, e a ajuda de custo serão estabelecidos no fim de cada legislatura para a subsequente.
(...)
§ 3º O pagamento da ajuda de custo será feito em duas parcelas, somente podendo receber a segunda o Deputado que houver comparecido, pelo menos, a dois terços das sessões legislativas ordinárias ou decorrentes de convocação extraordinária.
Logo, neste caso, para que tivesse jus ao pagamento da segunda parcela da verba, o Deputado deveria comparecer, pelo menos, a dois terços das sessões. Aqui, destaca as certidões acima, visto que emitidas pela competente Casa de que as contas foram prestadas.
E, no que condiz à verba de gabinete, seguem as Resoluções nºs 392/1995, 428/2002, 462/2006, 471/2007 e 482/2008, vigentes ao período lançado:

a) Resolução n° 392/1995 (fl. 1829)
Art. 2°. A indenização de que trata o artigo anterior será paga mensalmente e não pode exceder de R$10.000,00 (dez mil reais) cada pagamento.
b) Resolução n° 428/2002, art. 3° (fls. 1830-1831)
Art. 3º da Resolução nº 428/2002. Fica atribuído um indexador de cinqüenta e dois vírgula vinte por cento (52,20%) ao valor de cada parcela a ser paga, conforme consta do art. 22, da Resolução nº 392, de 19 de junho de 1995.
c) Resolução n° 462/2006 (fl. 1832):
Art. 3º. Fica atribuído o multiplicador de 2,0 (dois inteiros) sobre o valor de cada parcela a ser paga, conforme prevista no artigo 22 da Resolução nº 392 de 19 de junho de 1995.
d) Resolução n° 471/2007 (fl. 1833):
Art. 3°- Fica atribuído o multiplicador de 2,91 (dois inteiros vírgula noventa e hum) sobre o valor da parcela única a ser paga mensalmente, conforme prevista no art. 2° da Resolução 392 e 19 de junho de 1995.
Feitas as considerações legais, restou que de acordo com o período competente de cada Resolução, e seu respectivo valor, o que for excedente e não provado que se tratou de despesa no exercício da função com seu respectivo ressarcimento, resta caracterizado o enriquecimento, passivo de tributação do imposto de renda.
Analisando o quadro exposto na decisão da DRJ (fls. 1892-1893), tomo a liberdade de confrontar:
Período 2005
A DRJ entendeu que o valor de verba de gabinete era de R$ 15.220,00, conforme texto da Resolução nº 428/2002. Acontece que, ao analisar a Resolução, entendo de forma diversa, visto que esse valor apontado é de apenas 01 (uma) parcela, quando, conforme regimento interno, teria o deputado ao recebimento da segunda parcela. Neste caso, entendo que o valor limite mensal da verba de gabinete era de R$ 30.440,00.
Período 2006
Neste período até novembro/2006 (inclusive), vigente a mesma Resolução nº 428/2002 do período acima, sendo o valor de R$ 30.440,00. Para dezembro/2006 (inclusive), com a vigência da Resolução nº 462/2006, o valor passou a ser de R$ 40.000,00.
Período 2007
Até março/2007 (inclusive), vigente a mesma Resolução nº 462/2006 do período final acima, no valor de R$ 40.000,00. A partir de abril/2007, até dezembro/2007 (período final verificado), de acordo com a Resolução 471/2007, o valor da verba de gabinete foi reduzida a R$ 29.100,00.
Tanto em impugnação quanto no recurso voluntário, o Contribuinte alega esta divergência de interpretação por parte da Fiscalização. E dentro dos limites acima, entendo que assiste razão ao Recorrente.
O Recorrente alega ainda que, após publicação da Resolução nº 482/2008 (fl. 1834), a mesma veio para elucidar dúvidas sobre o valor da verba de gabinete, conforme redação extraída:
Art. 1° - A verba indenizatória, criada pela Resolução n°. 392, de 19/06/1995, fixada em valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo art. 2º daquele diploma normativo, sobre a qual foi atribuída o multiplicador de 2,91 (dois inteiros e noventa e hum) pela Resolução nº. 471, de 24/04/07, que compõe e se incorpora a sua base cálculo, têm como resultado o montante inicial mais o seu multiplicador, totalizando em R$ 39.100,00 (trinta e nove mil e cem reais).
Parágrafo único - Para os fins de encontrar o valor total da verba indenizatória toma-se como base a seguinte fórmula:
VTVBI = Vo + VI x Vo, onde:
VTVBI - valor total da verba indenizatória procurada.
Vo - verba indenizatória inicial fixada pelo art. 2° da Resolução n° 392/1995.
VI - coeficiente multiplicador da verba indenizatória atribuído pela Resolução nº. 471/2007.
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ainda, protesta pela admissão da mesma no presente caso, alegando que a mesma validou os valores recebidos pelo mesmo no período de 2007. Todavia, tal alegação não pode ser acolhida, visto que, conforme constou expressamente no artigo 2º da mencionada Resolução, a mesma entrou em vigor na data de sua aplicação, não fazendo qualquer menção a fatos pretéritos.
Por fim, conforme consta nos autos, em nenhum momento a fiscalização descaracterizou o direito do Contribuinte ao recebimento das verbas de gabinete, fossem elas pagas e parcela única ou em duas parcelas. E, neste caso, entendo que o Contribuinte fez jus ao recebimento de todas as parcelas, visto as certidões emitidas pela Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas (fls. 94 e 96), que aprovaram as prestações de contas.
Assim, voto por dar provimento ao recurso voluntário quanto a este quesito, no sentido de reconhecer como verba de gabinete os respectivos valores: Período 2005 o valor de R$ 30.440,00 por mês; Período 2006, até novembro/2006 (inclusive) o valor de R$ 30.440,00, e para dezembro/2006 (inclusive) o valor passou a ser de R$ 40.000,00; e, Período 2007 até março/2007 (inclusive) o valor de R$ 40.000,00 e a partir de abril/2007, até dezembro/2007 (período final fiscalizado) o valor de R$ 29.100,00.
Por consequente, voto por manter a tributação e suas sanções tão somente ao que exceder tais valores.
Da Ilegalidade da Multa de Ofício e da Taxa Selic
Quanto à alegada natureza confiscatória da multa aplicada, bem como que estaria a ferir do princípio do Não-Confisco, impende ressaltar que tal princípio, estabelecido na Constituição Federal de 1988, é dirigido ao legislador e visa orientar a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico, por inconstitucional. 
Além do mais, independente do seu quantum, a multa, ora em análise, decorre de lei e deve ser aplicada, pela autoridade tributária, sempre que for identificada a subsunção da conduta à norma punitiva, haja vista o disposto no art. 142, § único, do CTN: 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
Sendo assim, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade tributária aplicá-la, sem relevância ou critério acerca da justiça ou injustiça dos efeitos dela decorrentes.
Sobre o tema, cumpre transcrever as Súmulas CARF nºs 2 e 4, de observância obrigatória por este Colegiado: 
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais. 
Esta Turma tem entendimento pacífico quanto ao tema, como destaco o julgado abaixo:
Numero do processo: 19515.001696/2004-51 
Turma: Segunda Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção 
Câmara: Quarta Câmara 
Seção: Segunda Seção de Julgamento 
Data da sessão: Thu Jun 06 00:00:00 BRT 2019 
Data da publicação: Wed Jun 26 00:00:00 BRT 2019 
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2000 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se a decisão recorrida, mediante transcrição de seu inteiro teor. § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 - RICARF. NULIDADE DO LANÇAMENTO. PRELIMINAR. Constatado, nos autos, que as provas foram obtidas licitamente, em conformidade com os dispositivos legais que regem o tema, em procedimento regular, e o procedimento fiscal atendeu às normas reguladoras específicas, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/01/1997. A Lei n° 9430/96, que teve vigência a partir de 01/01/1997, estabeleceu, em seu art. 42, uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente quando o titular da conta bancária não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados em sua conta de depósito ou investimento. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. Sobre os créditos tributários vencidos e não pagos incidem juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, sendo cabível sua utilização, por expressa disposição legal. Súmula CARF nº4. MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE É cabível, por disposição literal de lei, a incidência de multa de ofício, no percentual de 75%, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de ofício, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. ANÁLISE DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2) 
Numero da decisão: 2402-007.382 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. (documento assinado digitalmente) Denny Medeiros da Silveira - Presidente (documento assinado digitalmente) Gregório Rechmann Junior - Relator Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Gabriel Tinoco Palatnic (Suplente Convocado), Maurício Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Junior. 
Nome do relator: GREGORIO RECHMANN JUNIOR
Neste contexto, voto por negar provimento ao recurso voluntário neste particular.
Conclusão
Face ao exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer como verba de gabinete os respectivos valores: Período 2005 o valor de R$ 30.440,00 por mês; Período 2006, até novembro/2006 (inclusive) o valor de R$ 30.440,00, e para dezembro/2006 (inclusive) o valor passou a ser de R$ 40.000,00; e, Período 2007 até março/2007 (inclusive) o valor de R$ 40.000,00 e a partir de abril/2007, até dezembro/2007 (período final fiscalizado) o valor de R$ 29.100,00.
Por consequente, voto por manter a tributação e suas sanções tão somente ao que exceder tais valores.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior � Redator Designado ad hoc 
 Conselheiro Denny Medeiros da Silveira. 
Com a maxima venia, divirjo do Ilustre Relator quanto ao reconhecimento, como verba de gabinete, dos valores que excedem aqueles reconhecidos pela DRJ. 
Pois bem, diferentemente da decisão de primeira instância, entendeu o Relator, ao interpretar as resoluções emitidas pela Assembleia Legislativa de Alagoas, que o limite mensal da verba de gabinete, para o período de janeiro de 2004 a março de 2007, seria o dobro daquele considerado pela DRJ, conforme quadro a seguir:

Vejamos, então, o que restou consignado na decisão de primeira instância a respeito, fls. 1.892 a 1.893: 
18.3 � No período objeto da autuação foram estabelecidos os seguintes limites mensais para pagamento da referida verba:

18.4 - Ressalte-se que a Resolução n° 471/2007 determina o pagamento, a partir de 24/04/2007, do limite mensal em uma única parcela, ao contrário dos dispositivos anteriores, que permitia que o valor limite mensal fosse pago ao beneficiário em até duas parcelas. Note-se que, em qualquer caso, os limites mensais totais deveriam ter sido obrigatoriamente obedecidos pelo órgão pagador. 
18.5 - Constam das fls. 52 a 54 as notas de empenho emitidas pela Assembleia Legislativa de Alagoas em favor do contribuinte, com base nas quais foram elaborados os quadros de fls. 1.586 a 1.587 em que são apurados os valores pagos ao impugnante além dos limites mensais previstos nas Resoluções vigentes, chegando aos seguintes montantes:





E para que não reste qualquer dúvida, transcrevemos nesta declaração de voto a íntegra das resoluções, as quais se encontram neste processo, fls. 87 a 91:






Conforme se observa, de acordo com o art. 2º da Resolução nº 392, de 19/5/95, a verba de gabinete não poderia exceder R$ 10.000,00 no mês, sendo este, portanto, o seu limite mensal máximo.
Essa verba, então, foi acrescida em 52,2%, nos termos do art. 3º da Resolução nº 428, de 15/2/02, passando o limite mensal para R$ 15.220,00 (R$ 10.000,00 x 1,522). 
Por sua vez, a Resolução nº 462, de 19/12/06, elevou a verba de gabinete para 2 vezes o valor previsto no art. 2º da Resolução nº 392, passando o limite mensal para R$ 20.000,00 (R$ 10.000,00 x 2). 
Por fim, a Resolução nº 471, de 24/4/07, elevou a verba de gabinete para 2,91 vezes o valor previsto no art. 2º da Resolução nº 392, passando o limite mensal para R$ 29.100,00 (R$ 10.000,00 x 2,91). 
Sendo assim, não vemos base normativa que permita considerar, para o período de 1/1/04 a 24/4/07, o dobro da verba de gabinete considerada pelo julgado a quo. 
Conclusão 
Isso posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial
ao recurso voluntario para reconhecer como verba de gabinete, nos termos do voto do relator, os
respectivos valores: R$ 30.440,00 por més para o ano-calendario de 2005; R$ 30.440,00 por més
para o ano-calendario de 2006, até novembro (inclusive), e R$ 40.000,00 para o més de dezembro; e,
R$ 40.000,00 por més para o ano-calendario de 2007, até marco (inclusive), e R$ 29.100,00 por més
até dezembro (inclusive). Vencidos os Conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Méarcio Augusto Sekeff
Sallem e Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao recurso. Manifestou intencéo de
apresentar declaracdo de voto o Conselheiro Denny Medeiros da Silveira. O conselheiro Rafael
Mazzer de Oliveira Ramos ndo participou desta sessdo, em virtude da extin¢cdo de seu mandato em
29/10/21, mas seu voto ja havia sido registrado na reunido de outubro de 2021. Participou desta
sessdo o conselheiro Marcelo Rocha Paura (suplente convocado). Designado como redator ad hoc
para formalizar o acorddo o Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, visto que o relator ndo integra
mais o colegiado.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gregdrio Rechmann Junior - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira (Presidente), Marcio Augusto Sekeff Sallem, Gregdrio Rechmann Junior, Francisco
Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Marcelo Rocha Paura, Renata Toratti Cassini e
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos.

Relatério

Contra o Contribuinte Recorrente foi lavrado o auto de infragdo (fls. 04-14), no
qual é apurado imposto sobre a renda de pessoa fisica (IRPF), relativamente aos anos-calendario
de 2005, 2006 e 2007, no valor de R$ 128.566,03 acrescido da multa de oficio e dos juros de
mora calculados até 30/11/2009, resultando no crédito tributario no valor de R$ 258.687,89.

Constam do processo os documentos relativos ao Inquérito n® 1.471/AL, Processo
2005.05.00.012568-4, em que a Justica Federal autorizou a transferéncia do sigilo bancario do
Contribuinte e o compartilhamento das informagdes com a Receita Federal do Brasil (fls. 274-
275). Tais informacdes abrangem o Laudo de Exame Contabil n° 371/2008 (fls. 279-292) e os
documentos referentes aos Autos de Busca e Apreenséo (fls. 295-1575).

A acdo fiscal foi iniciada por meio do Termo de Inicio de Fiscalizacdo (fls. 51-
54), em que foi solicitada ao Contribuinte a apresentacdo de documentos relativos as verbas de
gabinete recebidas da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas recebidas durante os anos-
calendario de 2005, 2006 e 2007, relacionadas as fls. 55-57, e aos bens mdveis e imoveis de sua
propriedade.

A fiscalizacdo diligenciou junto a Assembleia Legislativa de Alagoas para
obtencdo de documentos relativos a prestacdo de contas das verbas de gabinete recebidas pelo
contribuinte nos anos-calendario de 2005 a 2007, conforme termo (fls. 70-72) e relacdo de
periodo (fls. 73-75).
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Em atendimento por meio do Oficio (fls. 156-157) o citado 6rgdo confirmou a
prestacdo de contas por parte do fiscalizado, informando n&o dispor dos elementos requisitados
em face da ja citada busca e apreensdo. Informou adicionalmente que ndo ha copia dos
documentos relativos a prestacdo de contas, nem tampouco do termo de busca e apreensdo em
que tenha sido registrada sua recepcao por servidor da Assembleia - inclusive em face da prisdo
dos entdo chefes do setor financeiro - sendo que o sistema de dados internos (SIAFEM) ndo
registra os beneficiarios, o valor e a data das despesas objeto da prestacdo de contas. Nesse
sentido foi apresentada a certiddo de fls. 158, emitida pelo atual diretor financeiro da Assembleia
Legislativa de Alagoas.

De posse desses elementos, a fiscalizacdo efetuou o langamento por ter sido
constatada a seguinte infragdo, como descrito (fls. 07-10) do auto de infracdo e as fls. 1.576 a
1.599 do termo de verificacdo fiscal: omissdo de rendimentos do trabalho recebidos de pessoas
juridicas (omisséo no valor de R$ 121.009,44, fato gerador em 31/12/2005; omissao no valor de
R$ 127.399,44, fato gerador em 31/12/2006; e omissdo no valor de R$ 219.103,95, fato gerador
em 31/12/2007).

Intimado, o Contribuinte apresentou impugnacdo (fls. 1745-1782)
tempestivamente.

Em julgamento pela DRJ (fls. 1882-1896), restou reconhecido provimento parcial
da impugnacédo, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007
Ementa:
VERBAS DE GABINETE. PARLAMENTARES. NAO INCIDENCIA. REQUISITOS.

A ndo incidéncia de imposto de renda sobre o pagamento de verbas de gabinete pagas
aos parlamentares deve atender aos requisitos da existéncia de norma prevendo o
pagamento, da previsdo de destinacdo da verba na norma e da prestacdo de contas das
verbas.

VERBAS DE GABINETE. PARLAMENTARES. NAO INC IDENCIA. LIMITE.

A ndo incidéncia de imposto de renda sobre o pagamento de verbas de gabinete pagas
aos parlamentares ndo se aplica ao excesso recebido em relacéo ao limite regulamentar.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007

Ementa:

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisdes judiciais e administrativas proferidas pelos 6rgdos colegiados ndo se
constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficacia normativa,
razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia,
sendo aquela objeto da deciséo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005, 2006, 2007

Ementa:

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.

A prdpria lei determina, em caso de interposi¢do de impugnagdo administrativa, a
suspensdo da exigibilidade do crédito tributario.

Impugnacéo Procedente em Parte
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Crédito Tributario Mantido em Parte
Com a parcial procedéncia, restou assim o langamento revisto:

24. Ante o exposto, e c9nsiderando tudo o mais que do processo consta, VOTO pela
PROCEDENCIA EM PARTE da impugnagio, para considerar devido o imposto de
renda pessoa fisica, relativamente ao ano-calendario de 2005, no valor de R$ 30.871,36
e a multa de oficio no percentual de 75% no valor de R$ 23.153,52, relativamente ao
ano-calendario de 2006, no valor de R$ 35.042,20 e a multa de oficio no percentual de
75% no valor de R$ 26.281,65, e relativamente ao ano-calendéario de 2007, no valor de
R$ 33.509,63 e a multa de oficio no percentual de 75% no valor de R$ 25.132,22.

Ressalte-se que sobre os valores de imposto e multa devem incidir juros conforme
legislacdo vigente.

(negrito original)
Intimado o Contribuinte, este interpds recurso voluntario (fls. 1980-1999) em
01/03/2012, no qual protestou pela reforma da deciséo.
Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Grego6rio Rechmann Junior, Redator Designado ad hoc para
formalizar o acordao.

Pelo fato de o Conselheiro Relator Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, que j& ndo
se encontra mais no quadro de Conselheiros do CARF, nédo ter formalizado o presente acérdao,
uma vez que 0 processo saiu com vista apés ter apresentado seu voto na Ultima reunido da qual
participou, fui designado para proceder a formalizacdo do acordao, nos termos do Regimento
Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9/6/15, Anexo II, art. 17,
inciso 111

Destaco, contudo, que apenas formalizei o acdrddo, transcrevendo a integra do
relatério e do voto apresentados pelo Conselheiro Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, durante a
sessdo de julgamento, e que foram deixados em pasta compartilhada.

Da Admissibilidade do Recurso Voluntario

O recurso voluntério (fls. 1980-1999) tempestivo e atende os demais requisitos de
admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.

Do Mérito
Da Incidéncia do Imposto de Renda sobre a Verba de Gabinete

Antes de analisar o presente caso, farei as considerac¢des sobre o imposto de renda
e a verba de gabinete paga a parlamentares.

Sobre a incidéncia de imposto de renda sobre valores recebidos e ndo declarados,
o lancamento com base em depdsitos ou créditos bancarios tem como fundamento legal o artigo
42 da lei n® 9.430 de 1996. Trata-se de uma presuncéo legal de omissao de rendimentos contra o
Contribuinte titular da conta que nao lograr comprovar a origem destes créditos.
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A citada norma, que embasou o langcamento, assim dispde acerca da presuncdo de
omissdo de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem ndo seja
comprovada:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-80 as normas de tributacdo especificas previstas na legislacdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

| — os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il — no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil Reais), desde que 0 seu somatdrio,
dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).

8§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos seréo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo financeira.

A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presuncdo de omissédo
de rendimentos que autoriza o lancamento do imposto correspondente, sempre que o titular da
conta bancéria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacao habil e idénea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou de
investimento.

A existéncia do fato juridico (depdsito bancario) foi comprovada pela fiscalizacao
através dos dados bancéarios do Contribuinte. Portanto, ndo h& presuncdo. O que a autoridade
fiscal presume, com base em lei e em razdo do contribuinte ndo se desincumbir de seu 6nus, € a
natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorréncia foi provada) seja
gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.

Aqui, os preceitos definidos pelo artigo 36, da Lei n° 9.784/99:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao 6rgdo competente para a instrucdo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Para concluir, segue o entendimento da Camara Superior do CARF:
Numero do processo: 10880.735707/2011-97
Turma: 226 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Céamara: 22 SECAO
Secdo: Camara Superior de Recursos Fiscais
Data da sessdo: Wed Apr 24 00:00:00 BRT 2019
Data da publicacdo: Mon May 27 00:00:00 BRT 2019

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Ano-calendario: 2006
OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITO§ BANCARIOS SEM
COMPROVACAO DE ORIGEM. IDENTIFICACAO DO DEPOSITANTE.
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INSUFICIENCIA. Para elidir a presungio contida no art. 42 da Lei n.° 9.430/1996, ndo
basta a identificagdo do depositante, sendo imprescindivel a comprovacdo da natureza
da operacdo que envolveu os recursos depositados na conta-corrente.

Numero da decisdo: 9202-007.787

Deciso: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito,
por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Patricia da Silva
e Ana Paula Fernandes, que Ihe negaram provimento. Votou pelas conclusdes o
conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa. (assinado digitalmente) Maria Helena Cotta
Cardozo - Presidente em Exercicio. (assinado digitalmente) Ana Cecilia Lustosa da
Cruz - Relatora Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Mario Pereira de
Pinho Filho, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes,
Miriam Denise Xavier (suplente convocada), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em exercicio).

Nome do relator: ANA CECILIA LUSTOSA DA CRUZ

Verifica-se, entdo, que a lei, ao prever a hipétese de incidéncia, ndo estabeleceu o
requisito de se comprovar que aos depdsitos correspondem alteracdes patrimoniais positivas do
contribuinte. Basta, para a ocorréncia do fato gerador, a existéncia de depositos de origem nao
comprovada.

A origem dos depdsitos bancéarios, no presente caso, é decorrente do exercicio de
mandato de deputado estadual, no Estado de Alagoas, sendo tais valores decorrentes de verba de
gabinete.

Sobre esta natureza, destaco a legislacéo aplicavel.

A 22 (Segunda) Turma da Colenda Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF
ja se manifestou em diversas ocasifes a respeito da matéria, decidindo pela ndo incidéncia do
imposto de renda sobre as importancias pagas a titulo de auxilio gabinete, conforme decisdo de
relatoria do ilustre Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva, exarado nos autos do
processo n° 19515.000482/200204, Acorddo n® 9202-00053 (Sessdo de 17/08/2009), que destaco
a ementa abaixo:

NUmero do Processo 19515.000482/2002-04

Contribuinte: DIMAS EDUARDO RAMALHO

Tipo do Recurso: RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR

Data da Sesséo: 17/08/2009

Relator(a): Moisés Giacomelli Nunes da Silva

N° Acorddo: 9202-00053

Tributo / Matéria: IRPF- acdo fiscal - omissao de rendimentos - PF/PJ e Exterior

Decisdo

Acordam os membros do colegiada Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
ndo conhecimento do recurso. No mérito, por maioria de votos, negar provimento ao
recurso. Vencido o Conselheiro Elias Sampaio Freire. Acompanharam o voto do
Relator, pelas conclusdes, os Conselheiros Caio Marcos Candido, Roberta de Azeredo
Ferreira Pagetti (convocada), Julio César Vieira Gomes, Manoel Coelho Arruda Junior,
Nelson Mallmann convocado) e Carlos Alberto Freitas Barreto.

Ementa(s)
Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF

VERBA GABINETE. IMPOSTO DE RENDA. VALORES UTILIZADOS NO
EXERCICIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR. NAO INCIDENCIA.
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Os valores recebidos pelos parlamentares, a titulo de verba de gabinete, necessarios ao
exercicio da atividade parlamentar, ndo se incluem no conceito de renda por se
constituirem em recursos para o trabalho e nao pelo trabalho.

A premissa exposta no item anterior ndo se aplica nos casos em que a Fiscalizacdo
apurar que o parlamentar utilizou ditos recursos em beneficio préprio ndo relacionado a
atividade Parlamentar. Recurso especial negado.

A corroborar este entendimento, o Pleno da CSRF, em Sessdo realizada em
10/12/2012, afastou qualquer duvida quanto a matéria, ao rechagar a tributacdo sobre tais verbas,
quando a fiscalizacdo ndo se desincumbiu de 6nus de comprovar que o contribuinte as utilizou
em beneficio proprio sem qualquer relacdo com a atividade legislativa, conforme se positiva da
Sumula CARF n° 87, com o0 seguinte enunciado:

Simula CARF n° 87

O imposto de renda ndo incide sobre as verbas recebidas regularmente por
parlamentares a titulo de auxilio de gabinete e hospedagem, exceto quando a
fiscalizacdo apurar a utilizagdo dos recursos em beneficio proprio ndo relacionado a
atividade legislativa. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

E, neste sentido, destaco o Gltimo julgado da Camara Superior sobre este mérito,
de relatoria do ilustre Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, que:

Numero do processo: 19515.000448/2002-21

Turma: 228 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Camara: 22 SECAO

Secdo: Camara Superior de Recursos Fiscais

Data da sessdo: Thu Mar 05 00:00:00 BRT 2015

Data da publicagdo: Tue Mar 24 00:00:00 BRT 2015

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 1998,
1999 IRPF - VERBAS RECEBIDAS A TITULO DE AUXILIO GABINETE
DESTINADAS AO CUSTEIO DO EXERCICIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR.
NAO INCIDENCIA. SUMULA CARF n° 87. APLICABILIDADE. As verbas
concedidas aos parlamentares, a titulo de auxilio gabinete, destinadas ao custeio do
exercicio da atividade parlamentar, ndo estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda
pessoa fisica, uma vez ndo se caracterizarem como renda, mas, sim, em recursos para o
trabalho e ndo pelo trabalho, salvo na hipdtese em que a fiscalizagdo lograr comprovar
que o parlamentar utilizou referidos valores em beneficio préprio, ndo relacionado a sua
atividade, consoante preceitos contidos na Simula CARF n° 87, o que néo se vislumbra
no caso vertente. RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA. MULTA DE
OFICIO. DISCUSSAO PERIFERICA. LANCAMENTO IMPROCEDENTE.
PREJUDICIAL. A decretacdo da improcedéncia total do langamento, rechagando toda a
exigéncia fiscal/crédito tributario consubstanciado no auto de infracdo, caracteriza-se
como prejudicial & discussdo quanto & aplicabilidade ou ndo de multa de oficio,
impondo o ndo conhecimento do recurso da Procuradoria, por evidente auséncia de
interesse recursal. Recurso especial do Contribuinte provido e do Procurador
prejudicado.

Numero da decisdo: 9202-003.652

Deciso: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Especial do
Contribuinte, restando prejudicado o Recurso Especial da Fazenda Nacional. (Assinado
digitalmente) Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente (Assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira - Relator EDITADO EM: 11/03/2015.
Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto
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(Presidente), Maria Tereza Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhdes de
Oliveira, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (suplente convocada).

Nome do relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA

De forma mais rigorosa, o Parecer consubstanciado na Nota PGFN/CRJ/N°

849/2016", de 31.08.2016, apds fazer um apanhado da jurisprudéncia sobre o assunto, concluiu
pela necessidade de o parlamentar comprovar a reposi¢éo dos gastos.

Veja-se a ementa da Nota:

Documento puablico. Ajuda de custo de gabinete recebida por parlamentar. Natureza
indenizatéria. Necessidade de comprovacgéo da reposicdo dos gastos.

Supressdo do Item 1.22 — Imposto de Renda (IR), alinea “q” — ajuda de custo de
gabinete recebida por parlamentar, da lista de dispensa de contestacdo e recursos.

A natureza indenizatoria da verba fica condicionada a comprovacéo, pelo parlamentar,
da efetiva prestacdo de contas.

Por fim, a 72 (Sétima) Turma do Tribunal Regional Federal da 12 Regido, em 18

de junho de 2019, assim entendeu:

Numeragdo Unica: 0003391-72.2007.4.01.3000

APELACAO CIVEL N. 2007.30.00.003433-0/AC

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE AMILCAR MACHADO
APELANTE: SERGIO DE OLIVEIRA CUNHA

ADVOGADO: G000012560 - LUCIANO HADDAD MONTEIRO DE CASTRO E
OUTRO(A)

APELADO: FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: GO00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA
EMENTA

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. EXERCICIO DE FUNGAO
PARLAMENTAR. AJUDA DE CUSTO. HORAS EXTRAORDINARIAS E QUOTAS
DE SERVICO. NATUREZA INDENIZATORIA. PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTICA.

1. A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica vem se orientando no sentido de que
as verbas de gabinete recebidas pelos parlamentares, embora pagas de modo constante,
isto é, mensalmente, ndo se incorporam aos seus subsidios. Assim, ndo incide Imposto
de Renda sobre as verbas recebidas por parlamentar correspondentes a ajuda de custo,
objetivando cobrir despesas com a administracdo de seu proprio gabinete. Precedentes
do STJ: AgRg no REsp 1.269.269/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira
Turma, DJe 26.6.2012; AgRg no REsp 1.239.238/BA, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha,
Segunda Turma, DJe 15.8.2012; AgRg no Ag 1.429.987/CE, Rel. Ministro Benedito
Gongalves, Primeira Turma, DJe 10.10.2012.

2. Apelacdo a que se da provimento.

ACORDAO

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento a apelacao.
78 Turma do TRF da 12 Regido — Brasilia, 18 de junho de 2019.
Desembargador Federal JOSE AMILCAR MACHADO, Relator.

1

https://www.pgfn.gov.br/assuntos/legislacao-e-normas/documentos-portaria-

502/Nota%20CRJ%20849%202016.pdf
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E, feitas as consideracdes, tem-se que, em se tratando de verba de gabinete, a
mesma € isenta de Imposto de Renda, desde que a fiscalizacdo prove que o valor foi utilizado
para o enriquecimento pessoal ou aumento de capital.

No presente caso, agora em andlise aos fatos e provas, ha que considerar que 0s
valores pagos a titulo de verba de gabinete, tal como previa a redacdo da Resolucéo Estadual foi
desconsiderada, passando a ser objeto de langamento o que foi superior a tais valores.

E neste sentido, conforme documentos juntados pelo préprio Contribuinte, a
Assembleia Legislativa daquele Estado validou as prestacGes de contas dos valores de verba de
gabinete, conforme certidao de fl. 94.

Ainda, a mesma Casa Legislativa emitiu outra Certidao (fl. 96), na qual detalhou
os valores de cada competéncia, como destaco abaixo:

[...] revendo os arquivos desta DIRETORIA FINANCEIRA, foram verificadas as
seguintes informagfes com relacdo aos valores pagos a titulo de Verba de Gabinete no
periodo de janeiro a dezembro de 2007:

1. No periodo de janeiro a dezembro de 2005 e janeiro a dezembro de 2006, o valor
maximo a ser pago a cada Deputado foi de 30.440,00, de acordo com a Resolucgéo 428
de 15 de fevereiro de 2002, conforme copias anexas.

2. No periodo de janeiro a margo de 2007, o valor maximo a ser pago a cada Deputado
Estadual foi de R$ 60.000,00, com base na Resolucéo 462 de 19 de dezembro de 2006,
e interpretada pela Resolugdo 482/2008 de 16 de julho de 2008, conforme copias
anexas.

3. A partir de abril de 2007 até dezembro do mesmo ano, o valor maximo o foi de R$
39.100,00, conforme Resolucdo 471 de 24 de abril de 2007, e interpretada pela
Resolugdo 482/2008 de 16 de julho de 2008, conforme copias anexas.

Nada mais havendo a declarar, vai a presente, devidamente visada pelo Diretor
Financeiro da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, em Macei6, 04 de maio
de 20009.

No presente caso, ha que destacar o artigo 77, § 3° do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa de Alagoas, que assim preveé:

CAPITULO 11l
Do Subsidio e da Ajuda de Custo

Art. 77. O subsidio, dividido em parte fixa e variavel, e a ajuda de custo serdo
estabelecidos no fim de cada legislatura para a subsequente.

()

§ 3° O pagamento da ajuda de custo sera feito em duas parcelas, somente podendo
receber a segunda o Deputado que houver comparecido, pelo menos, a dois tergos das
sessOes legislativas ordinarias ou decorrentes de convocagdo extraordinaria.

Logo, neste caso, para que tivesse jus ao pagamento da segunda parcela da verba,
0 Deputado deveria comparecer, pelo menos, a dois tercos das sessdes. Aqui, destaca as
certiddes acima, visto que emitidas pela competente Casa de que as contas foram prestadas.

E, no que condiz a verba de gabinete, seguem as Resolucdes n® 392/1995,
428/2002, 462/2006, 471/2007 e 482/2008, vigentes ao periodo lancado:
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a) Resolugdo n° 392/1995 (fl. 1829)

Art. 2°. A indenizacdo de que trata o artigo anterior serd paga mensalmente e ndo pode
exceder de R$10.000,00 (dez mil reais) cada pagamento.

b) Resolucdo n° 428/2002, art. 3° (fls. 1830-1831)

Art. 3° da Resolugdo n® 428/2002. Fica atribuido um indexador de cinglienta e dois
virgula vinte por cento (52,20%) ao valor de cada parcela a ser paga, conforme consta
do art. 22, da Resolugdo n° 392, de 19 de junho de 1995.

c) Resolucdo n° 462/2006 (fl. 1832):

Art. 3°. Fica atribuido o multiplicador de 2,0 (dois inteiros) sobre o valor de cada
parcela a ser paga, conforme prevista no artigo 22 da Resolugdo n° 392 de 19 de junho
de 1995.

d) Resolucéo n° 471/2007 (fl. 1833):

Art. 3°- Fica atribuido o multiplicador de 2,91 (dois inteiros virgula noventa e hum)
sobre o valor da parcela Unica a ser paga mensalmente, conforme prevista no art. 2° da
Resolugéo 392 e 19 de junho de 1995.

Feitas as consideracGes legais, restou que de acordo com o periodo competente de

cada Resolucdo, e seu respectivo valor, o que for excedente e ndo provado que se tratou de
despesa no exercicio da funcdo com seu respectivo ressarcimento, resta caracterizado o
enriquecimento, passivo de tributagdo do imposto de renda.

Analisando o quadro exposto na decisdo da DRJ (fls. 1892-1893), tomo a

liberdade de confrontar:

i)

Periodo 2005

A DRJ entendeu que o valor de verba de gabinete era de R$ 15.220,00, conforme texto da
Resolucdo n° 428/2002. Acontece que, ao analisar a Resolucéo, entendo de forma diversa,
visto que esse valor apontado é de apenas 01 (uma) parcela, quando, conforme regimento
interno, teria o deputado ao recebimento da segunda parcela. Neste caso, entendo que o
valor limite mensal da verba de gabinete era de R$ 30.440,00.

Periodo 2006

Neste periodo até novembro/2006 (inclusive), vigente a mesma Resolugdo n° 428/2002
do periodo acima, sendo o valor de R$ 30.440,00. Para dezembro/2006 (inclusive), com a
vigéncia da Resolucdo n° 462/2006, o valor passou a ser de R$ 40.000,00.

iii) Periodo 2007

Até marco/2007 (inclusive), vigente a mesma Resolucdo n° 462/2006 do periodo final
acima, no valor de R$ 40.000,00. A partir de abril/2007, até dezembro/2007 (periodo
final verificado), de acordo com a Resolugdo 471/2007, o valor da verba de gabinete foi
reduzida a R$ 29.100,00.

Tanto em impugnacdo quanto no recurso voluntario, o Contribuinte alega esta

divergéncia de interpretacdo por parte da Fiscalizagdo. E dentro dos limites acima, entendo que
assiste razdo ao Recorrente.

O Recorrente alega ainda que, apds publicacdo da Resolucdo n° 482/2008 (fl.

1834), a mesma veio para elucidar davidas sobre o valor da verba de gabinete, conforme redagao
extraida:
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Art. 1° - A verba indenizatoria, criada pela Resolugdo n°. 392, de 19/06/1995, fixada em
valor maximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pelo art. 2° daquele diploma normativo,
sobre a qual foi atribuida o multiplicador de 2,91 (dois inteiros e noventa e hum) pela
Resolugdo n°. 471, de 24/04/07, que compde e se incorpora a sua base calculo, tém
como resultado o montante inicial mais o seu multiplicador, totalizando em R$
39.100,00 (trinta e nove mil e cem reais).

Paréagrafo Unico - Para os fins de encontrar o valor total da verba indenizatdria toma-se
como base a seguinte férmula:

VTVBI =Vo + VI x Vo, onde:
VTVBI - valor total da verba indenizatdria procurada.
Vo - verba indenizatéria inicial fixada pelo art. 2° da Resolucdo n°® 392/1995.

VI - coeficiente multiplicador da verba indenizatoria atribuido pela Resolugdo ne.
471/2007.

Art. 2° - Esta Resolucéo entrard em vigor na data de sua publicago.

Ainda, protesta pela admissdo da mesma no presente caso, alegando que a mesma
validou os valores recebidos pelo mesmo no periodo de 2007. Todavia, tal alegacdo ndo pode ser
acolhida, visto que, conforme constou expressamente no artigo 2° da mencionada Resolucdo, a
mesma entrou em vigor na data de sua aplicacdo, ndo fazendo qualquer mencdo a fatos
pretéritos.

Por fim, conforme consta nos autos, em nenhum momento a fiscalizacéo
descaracterizou o direito do Contribuinte ao recebimento das verbas de gabinete, fossem elas
pagas e parcela Unica ou em duas parcelas. E, neste caso, entendo que o Contribuinte fez jus ao
recebimento de todas as parcelas, visto as certiddes emitidas pela Assembleia Legislativa do
Estado de Alagoas (fls. 94 e 96), que aprovaram as prestacdes de contas.

Assim, voto por dar provimento ao recurso voluntério quanto a este quesito, no
sentido de reconhecer como verba de gabinete os respectivos valores: Periodo 2005 o valor de
R$ 30.440,00 por més; Periodo 2006, até novembro/2006 (inclusive) o valor de R$ 30.440,00, e
para dezembro/2006 (inclusive) o valor passou a ser de R$ 40.000,00; e, Periodo 2007 até
margo/2007 (inclusive) o valor de R$ 40.000,00 e a partir de abril/2007, até dezembro/2007
(periodo final fiscalizado) o valor de R$ 29.100,00.

Por consequente, voto por manter a tributacdo e suas sanc¢des tdo somente ao que
exceder tais valores.

Da llegalidade da Multa de Oficio e da Taxa Selic

Quanto a alegada natureza confiscatoria da multa aplicada, bem como que estaria
a ferir do principio do N&o-Confisco, impende ressaltar que tal principio, estabelecido na
Constituicdo Federal de 1988, é dirigido ao legislador e visa orientar a feitura da lei, que deve
observar a capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotacdo de confisco. Nao
observado esse principio, a lei deixa de integrar o mundo juridico, por inconstitucional.

Além do mais, independente do seu quantum, a multa, ora em analise, decorre de
lei e deve ser aplicada, pela autoridade tributaria, sempre que for identificada a subsungdo da
conduta a norma punitiva, haja vista o disposto no art. 142, § tnico, do CTN:

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de langamento € vinculada e obrigat6ria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Sendo assim, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade tributaria aplica-
la, sem relevancia ou critério acerca da justi¢a ou injustica dos efeitos dela decorrentes.
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Sobre o tema, cumpre transcrever as Simulas CARF n® 2 e 4, de observancia

obrigatoria por este Colegiado:

abaixo:

Simula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Stmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia — SELIC para titulos federais.

Esta Turma tem entendimento pacifico quanto ao tema, como destaco o julgado

Numero do processo: 19515.001696/2004-51

Turma: Segunda Turma Ordinéria da Quarta Camara da Segunda Secéo
Céamara: Quarta Camara

Secéo: Segunda Secédo de Julgamento

Data da sessdo: Thu Jun 06 00:00:00 BRT 2019

Data da publicagdo: Wed Jun 26 00:00:00 BRT 2019

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2000 NAO APRESENTACAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA
PERANTE A SEGUNDA INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMACAO DA
DECISAO RECORRIDA. N&o tendo sido apresentadas novas razées de defesa perante
a segunda instancia administrativa, adota-se a decisao recorrida, mediante transcri¢éo de
seu inteiro teor. § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 - RICARF.
NULIDADE DO LANCAMENTO. PRELIMINAR. Constatado, nos autos, que as
provas foram obtidas licitamente, em conformidade com os dispositivos legais que
regem o tema, em procedimento regular, e o procedimento fiscal atendeu as normas
reguladoras especificas, ndo ha que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade
do lancamento enquanto ato administrativo. LANCAMENTO COM BASE EM
DEPOSITOS BANCARIOS. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/01/1997. A Lei
n° 9430/96, que teve vigéncia a partir de 01/01/1997, estabeleceu, em seu art. 42, uma
presuncdo legal de omissdo de rendimentos que autoriza o langamento do imposto
correspondente quando o titular da conta bancaria ndo comprovar, mediante
documentacdo habil e idbnea, a origem dos valores depositados em sua conta de
depdsito ou investimento. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. Sobre os créditos
tributérios vencidos e ndo pagos incidem juros de mora equivalentes a taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia -SELIC, sendo cabivel sua utilizagdo, por
expressa  disposicdo legal. Sumula CARF n°4. MULTA DE OFICIO.
APLICABILIDADE E cabivel, por disposico literal de lei, a incidéncia de multa de
oficio, no percentual de 75%, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de
oficio, que devera ser exigida juntamente com o imposto ndo pago espontaneamente
pelo contribuinte. MULTA. CARATER CONFISCATORIO. ANALISE DE
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. O CARF nao é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria (Simula CARF n° 2)

Numero da decisdo: 2402-007.382

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente) Denny Medeiros da Silveira - Presidente
(documento assinado digitalmente) Gregdrio Rechmann Junior - Relator Participaram
do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique
Dias Lima, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Gabriel Tinoco
Palatnic (Suplente Convocado), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini e
Gregorio Rechmann Junior.
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Nome do relator: GREGORIO RECHMANN JUNIOR
Neste contexto, voto por negar provimento ao recurso voluntario neste particular.
Concluséo

Face ao exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntario
para reconhecer como verba de gabinete os respectivos valores: Periodo 2005 o valor de R$
30.440,00 por més; Periodo 2006, até novembro/2006 (inclusive) o valor de R$ 30.440,00, e para
dezembro/2006 (inclusive) o valor passou a ser de R$ 40.000,00; e, Periodo 2007 até
margo/2007 (inclusive) o valor de R$ 40.000,00 e a partir de abril/2007, até dezembro/2007
(periodo final fiscalizado) o valor de R$ 29.100,00.

Por consequente, voto por manter a tributacdo e suas sang¢des tdo somente ao que
exceder tais valores.
(documento assinado digitalmente)

Gregdrio Rechmann Junior — Redator Designado ad hoc

Declaracao de Voto

Conselheiro Denny Medeiros da Silveira.

Com a maxima venia, divirjo do llustre Relator quanto ao reconhecimento, como
verba de gabinete, dos valores que excedem aqueles reconhecidos pela DRJ.

Pois bem, diferentemente da decis@o de primeira instancia, entendeu o Relator, ao
interpretar as resolucBes emitidas pela Assembleia Legislativa de Alagoas, que o limite mensal
da verba de gabinete, para o periodo de janeiro de 2004 a mar¢o de 2007, seria 0 dobro daquele
considerado pela DRJ, conforme quadro a seguir:

Periodo Limite Mensal - DRJ | Limite Mensal - Relator
1/1/04 a 15/12/06 RS 15.220,00 RS 30.440,00
16/12/06 a 24/4/07 RS 20.000,00 RS 40.000,00
25/4/07 a 31/12/07 RS 25.100,00 RS 29.100,00

Vejamos, entdo, 0 que restou consignado na decisdo de primeira instancia a
respeito, fls. 1.892 a 1.893:

18.3 — No periodo objeto da autuacdo foram estabelecidos os seguintes limites mensais
para pagamento da referida verba:
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Periodo Valor limite mensal da verba de Resolugao n° Els.
pabinete (R$)

01/01/2004 a 15/12/2006 | 10.000,00x 1,522 = 15.220,00 Art.3*daRes.n°| 85286
428/2002

16/12/2006 a 24/04/2007 10.000,00 x 2 = 20.000,00 Art. 1°da Res. n° 87
462/2006

25/04/2007 a 31/12/2007 10.000,00x 2,91 =29.100,00|  Art, 1° daRes. N° 88
471/2007

18.4 - Ressalte-se que a Resolugdo n°® 471/2007 determina o pagamento, a partir de
24/04/2007, do limite mensal em uma Unica parcela, ao contrario dos dispositivos
anteriores, que permitia que o valor limite mensal fosse pago ao beneficiario em até
duas parcelas. Note-se que, em qualquer caso, os limites mensais totais deveriam ter
sido obrigatoriamente obedecidos pelo 6rgdo pagador.

18.5 - Constam das fls. 52 a 54 as notas de empenho emitidas pela Assembleia
Legislativa de Alagoas em favor do contribuinte, com base nas quais foram elaborados
0s quadros de fls. 1.586 a 1.587 em que séo apurados os valores pagos ao impugnante
além dos limites mensais previstos nas Resolugdes vigentes, chegando aos seguintes

montantes:
Periodo de | Valor recebido a titulo de verba | Valor limite mensal da verba de Verba cima do
vigéncia de gabinete (RS) gabinete (RS) limite (RS)
Ano-calendrio de 2005 ~ Exercicio 2006
Jan/2005 29.741,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 14.521,62
Fev/2005 29941,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 14.721,62
Mar/2005 2994162 15.220,00 (Resol. 428/2002) 14.721,62
Abr/02005 19.841,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 4.621.62
Mai2005 19941,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 472162
Jun/2005 19.641,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 4 42162
Jul/2005 19.641,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 4.421.62
Ago/2005 1934162 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 412162
Sct/2005 29941,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 14.721.62
Out/2005 29.041,62 | 15.220,00 (Resol. 42872002) 13 821,62
Nov/2005 28741,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 13.521,62
Dez/2005 19.141,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 3.921.62
Total das verbas recebidas acima do limite 112.259,44
Ano-calendirio de 2006 — Exercicio 2007

Jan/2006 15.220,00 (Resol. 428/2002)
Fev/2006 1994162 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 4.721,62
Mar/2006 19.941,62 15.220,00 (Resol. 428/2002) 472162
Abe/02006 19.041,62 | 15.220,00 (Resol. 4282002) 382162
Mai/2006 19941,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 4.72162
Jun/2006 1994162 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 472162
Jul/2006 29.941,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 14.721,62

| Ago/2006 29.941,62 | 15220,00 (Resol. 42872002) 14.721 .62
Set/2006 2994162 15.220,00 (Resol. 428/2002) 14.721,62
Out/2006 29.941,62 | 15.220,00 (Resol. 428/2002) 14.721,62
Nov/2006 51.083,24 ) 15.220,00 (Resol. 428/2002) 35.863,24
Dez/2006 29.941,62 | 20.000,00 (Resol. 462/2006) 9.941 62
Total das verbas recebidas acima do hmite 127.399.44
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Ano-calendino de 2007 - Exercicio 2008
Jan/2007 20.000,00 (Resol. 462/2006)
Fev/2007 40.000,00 20.000,00 (Resol. 462/2006) 20.000,00
Mar/2007 38.298,26 20.000,00 (Resol. 462/2006) 18.298,26
Abr/02007 39.149,13 29.100,00 (Resol. 471/2007) 10.049.13
Mav/2007 39.149,13 29.100,00 (Resol. 471/2007) 10.049,13
Jun/2007 38.200,95 29.100,00 (Resol. 471/2007) 9,100,985
Jul/2007 37.550,95 29.100,00 (Resol. 471/2007) 8.450,95
| Ago/2007 38.200,95 29.100,00 (Resol. 471/2007) 9.100,95
Set/2007 38.500,95 29.100,00 (Resol. 471/2007) 9.400,95
Out/2007 38.200,95 29.100,00 (Resol. 471/2007) 9.100,95
Nov/2007 37.200,95 29.100,00 (Resol. 471/2007) 8.100,95
Dc2/2007 39.300,95 29.100,00 (Resol. 471/2007) 10.200,95
Total das verbas recebidas acima do limite 121.853,17

E para que ndo reste qualquer duvida, transcrevemos nesta declaracdo de voto a
integra das resolucdes, as quais se encontram neste processo, fls. 87 a 91:

NCSOLUGAD N* 392 dn 17 dn Jaaho  de 1095,

PLECIPLIPA O PASANNNTO DE QORE TRATA
0 § 29 DO ART. 77 DO NEGINENTO TH-
TEWWO.

O Prenlilonte da ACGFMMIOA LIGISIATIVA sz oabur qua o Poder
Ldgialativo deernla o promilga a soguinte regalingio:

ME. 17 = 0s Gahinates dae Fonhores Nepaiados setio wantidos
4 conta de.lwdoalzagic dam derpesas de qne trata o § 29 O ark, 77,
A3 Resolugfo n? 167, de 11 41 jeneirn dn 1793, ofatusds cem matecial
de erpadinnte, pansngons, acninténela encial e cubras codralatas.

At. 2% - A ldouiug&; de que trata o actigo snterior ancd

PYga mencalesnie m nio pade axceder An ¥$ 10,000,00 (dex mil tesis)
cada pagimccto.

A€, 30 - On Genhaces Depatades, Ao taquecer Ao 1®  Fecratd -
tio o paghmento da indanizngSa, farfn jantac an pedidn A peatagfo
da contas 4o mds vrocide.

Tarfqrafo Guico = Os cnntuaie ealdos axintentes so fim dn
vAda faspFo Teglislariva deverfo mer rernihides an Depattamento Pinsn
colro Aeste Poler atl o Ma 1S (qiinan) Ao e suharquente an encar-,
ramant o,

Att. 49 - Eila Pacolughn eatrats em viygne na data de npa po-
blicagio, nvngadas as Alnparigior rm arntrfein,

FATA DAS SOSSARS DA ASSPHIMLEIA LIGYELATIVA DO ESTAD [ ALA-
COAR, om Ny, 18 de jubo dn 1995,

sl
Ry .
p.nma't/n}ﬂ d ‘}nm
Freaidont
TALICADY) MA SRCRETANTE DA ASSRMOISIA LEGISIATIVA DO RETARO

Original
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RFESOLUCAQ N° 428 DE 15 DE FEVEREIRO DF, 2002

REDUZ A EXPRESSAO NUMERICA DOS
CARGOS FM COMISSAO, DOS GABINETES
DOS DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA  ESTADUAL E  ADOTA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

)

O Presidente da ASSEMBLEJIA LEGISLATIVA faz saber que o Poder Legislativo
el" .r a b R l

At ¥ - Ficem extintos quatrcentos ¢ trinta e dois (432) cargos do Quadro de

soal Comissionado deste Poder Legislativo, de que trata o artigo 2°, da resoluglo n®

374, de 15 de setembro de 1993, com as alteragdes contidas no anigo 17, da resoluglio n®
383, de 14 de dezembro de 1994, (M)

Pargrafo Unico. Ficam extintos os simbolos PLDAS-3, PLDAL-1, PLDAI-2 ¢

PLDAT-4 constantes da resolugio de n® 374, antigo 2°, modificada pela resolugdo n® 383,
te 14 de dezembro de 1994,

Art. 2° - O valor bisico atiibuida a0 simbolo PLDAS-2, do Ancxo Unico, incluso
no artign 2° da Resolugio n® 374, de 01/09/1993, modificada peia Resolugio n® 383, dc 14
de dezembro de 1994, passa a sor de RS 203,64 (duzentos ¢ trds reais ¢ sessonta e qualro

centavos) © a rep ¢io de dois inteiros sobee o valor bisico atribuldo a0 cargo ma
forma do Ancxo Unico.

Art. 3° - Fiea atrihirldo wm indexador de cingfienta ¢ dois virgula vinie por cento

(52,20%) a0 valor de cada parcela a ser paga, conf consia do actigo 2°, da Resolgio
n® 392, de 19 de junbo de 1995,

Ait. 4° - O quadro dos Cargns cn Comissio dos Gabiucles dos Deputados, serd o
constante do Anexo Uwmico, desta Resolugio,

Ait. 5% - Ista Resolugiio entcard em vigor na data de sna publi i
retroagirio a paitir de 1° de dezeinbro de 2001, PSS e

SALA DAS SESSOFES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIV.
~ AL, em Maceid, 15 de feverciro de 2002, ki

Deputada ANT 1. RQUF.
Pre Em& "

RESOLUCAQ IV 462 DX 19 DE PEZFABRO NF 2006, Y

ALTERA A RESOLUCAL N" 4280200
ADOTA OUTRAS PROVIDENCTAS.

C VRESIDYENTY. DA ASSEMTIZIA LEGISLATIVA FHYADUAL, fuz
saber que o Peles Logiatativo Dececta ¢ Proimnlaa o sapninto Resohg®a:

Art. 17 O align 3 da Reselugin o® 42870001 parss A vipnor com A
sopuinte redam, Yo

“fgt. 3% Fiea ahitwido 0 sntiphicador de 2,0 (ks nteiew) m’mx_ o valor
o cata parsela a scr paga, confonve prevista o, witigo 2° da RezalagXa " A2 e 172 de
etho de 12257, (IR).

Are. 27 As despesas (nerrentes doeea Ponohg®io conerfio pof conla dn
dotegdo orgamentiria eepoaifiza.

Avt. 3 Usta asolugdo enlrard em vigar na Jala de sua prblicacss.
Ast, 4% Vican revopadan as disporigiies corcenl diio.

SALA DAS SESIOES DA AGSSUMBLREIA LEGISLATIVA no
ESTADBO) DF ATAGOAS, ran Maccid, 19 do dazembro (e 2000,

GV
Drpniadn J] WO LNz
ifenie

Tee
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RESOLUCAQ N° 471 DE 24 TPE ABRIL DE 2007.

ALTERA DISPOSITIVOS DAS RESOLYCORS
e 4622006 F, 47511002 T, ADOTA OUTRAS
FROVIDENCIAS.

O TRESINENTE DA ASSEMULEIA LEGISLATIVA FAZ SAIER QUE
O PONENR LEGISLATIVO, decreia o promulga a segminte Resolngin:

Arh 1% 0 @il 17 ¢a Remlugio 0™ 46272006, de 19 de dezembro de 2006,
publicatla no Didrio Oficial do Istado de Alagnas cm 31.01.2007, que altcran o art. 37 ila Resnlngiio
4. 2, passa 8 vignest com a segminte rodagBo:

“Art 1™ ()

“Axt. 3 Fica atribmido o winltiplicador de 2,91 (Aois intciros virmila naventa
& hum) sobre o valor da parcela imica a = paga mensalinenta, conforme provista no it 2° da
Resolugfio 392 ¢ 19 dr junhio de 19957, (Mit)

Ast. 2% Ficam cxtintos o5 carpos om comiseio dos Gabiuctes dos Depatadas
previstos no Anexn Unico di ResoligEo n® 422, 4e 15 de feversim de 2003,

Al 3% As despesas docommenies destn Pesnlugin corrmafin par conla da
dutagio orgamentaria especifica.

Ari. 47 Fsta Resohigho entiard om vigor na data de soa pribilicagSin,
At 57 Fiean revogadas as dispoericics om conirino,

SALA DAS SESSOES DA ASSEMRTFIA LEGISLATIVA FSTADUAL,
‘em Mdceid, 24 e shiil de 2007,
Lo
) g
Dep. AN ACTPATRRQ LR
VicAulinic ™

Conforme se observa, de acordo com o art. 2° da Resolugédo n° 392, de 19/5/95, a
verba de gabinete ndo poderia exceder R$ 10.000,00 no més, sendo este, portanto, o seu limite
mensal maximo.

Essa verba, entdo, foi acrescida em 52,2%, nos termos do art. 3° da Resolucéo n°
428, de 15/2/02, passando o limite mensal para R$ 15.220,00 (R$ 10.000,00 x 1,522).

Por sua vez, a Resolugéo n° 462, de 19/12/06, elevou a verba de gabinete para 2
vezes o valor previsto no art. 2° da Resolugdo n° 392, passando o limite mensal para R$
20.000,00 (R$ 10.000,00 x 2).

Por fim, a Resolucdo n° 471, de 24/4/07, elevou a verba de gabinete para 2,91

vezes o valor previsto no art. 2° da Resolu¢do n°® 392, passando o limite mensal para R$
29.100,00 (R$ 10.000,00 x 2,91).

Sendo assim, ndo vemos base normativa que permita considerar, para o periodo de
1/1/04 a 24/4/07, o dobro da verba de gabinete considerada pelo julgado a quo.

Concluséo
Isso posto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira



